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DÁ DENOMINAÇÃO A ES-
COLA MUNICIPAL. 

O Prefeito da Est;ncia de S~o Jos~ dos 
que lhe confere o artigo 39, m:;.meros V 
31 de dezembro de 19 69 - Lei Orgâni ca 

DECRETA: 

Campos, 
e XIX do 
dos Mu -

Artigo 19 - Fica denominada "ESCOLA MUNICIPAL DO JARDIM DA 
GRANJA - 2 11 o estabelecimento de ensino primário que a 
Admini straç~o Municipal faz func i onar naqu~'le bairro . 

Artigo 2<? - Êste Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposiç;es em contr~rio. 

Pref eitura da Estância de são Jos~ dos Campos, -
28 de maio d e 1971. 

.. ~':»r- r' ~ / 
Sergio Sobral d'é Oliveira 

Prefeit~unicipal 

Regi strado e publicado no Departamento de Admi 
nistraç~o da Prefeitura da Estância de são Jos~ dos Campos aos vinte 
e oito dia s do m;s de maio do ano de um mil novecentos e setenta e 
um. 
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